
MEMORIAL DESCRITIVO

E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Objeto: Instalação Estrutura e Cobertura Metálica – Quadra Tiro De Guerra

Local: Rua Doze De Março, Nº 890, Centro, Paraguaçu Paulista/SP

Instituição Proponente: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Novembro / 2020
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00. CONSIDERAÇÕES GERAIS

00.01. Informações Gerais

O  memorial  descritivo,  bem  como  os  demais  documentos,  atende  ao
regulamento da Lei Federal 8.666/93 de forma a permitir a licitação da obra
em Regime  de  Execução  Indireta  –  Empreitada  Global.  Sendo,  nesse
caso,  de  uso  exclusivo  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de
Paraguaçu  Paulista,  para  contratação  e  fiscalização  da  referida  obra,
destinada a Instalação de estrutura e cobertura metálica à Quadra do Tiro de
Guerra  deste  Município,  ficando proibida  a  reprodução total  ou  parcial  do
mesmo para quaisquer outros fins..

O processo para a referida obra será composto de: 

 Projeto Básico de acordo com a Lei Federal 8.666/93;
 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
 Planilha Orçamentária Detalhada Estimativa e;
 Cronograma Físico-Financeiro.

00.02. Dados do Projeto

Área a ser coberta ..………………………………………………….....…... 715 m².

00.03. Prazo da Obra e Vigência do Contrato

 Execução da obra – 2 meses.
 Vigência do Contrato – 3 meses.

00.04. Serviços Iniciais

As empresas participantes do processo licitatório deverão visitar o local onde
será construída a obra a fim de eliminar qualquer dúvida.

00.05. Competirá a Prefeitura Municipal:

Notificar a Contratada sobre todas as irregularidades averiguadas no local da
obra e sobre quaisquer decisões tomadas pela mesma sem a prévia autorização da
Contratante;

 Impugnar, mandar demolir e refazer os serviços executados em desacordo com
os projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem que dê
direito a contratada de pleitear qualquer indenização.
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Analisar  o  uso  da  similaridade  dos  produtos  especificados  em  memorial
descritivo, no momento da aplicação, averiguando sua qualidade a fim de legalmente
autorizar a utilização do mesmo.

00.06. Segurança do Trabalho

É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  (sem  ônus  a  Contratante),
fornecer os equipamentos de proteção individual a seus funcionários, conforme os
critérios das normas em vigor,  treinar e mantê-los com os referidos equipamentos
durante a execução e a permanência na obra.

A Contratada deverá obedecer às normas de segurança em vigor NR 10, NR
18 e demais pertinentes à execução de obras e serviços de engenharia.

Correrá  por  conta  exclusiva  da  CONTRATADA  a  responsabilidade  por
quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras, bem como as indenizações
que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos relacionados com a obra, ainda
que ocorridos fora do canteiro.

00.07. Fiscalização e Administração Local da Obra

A Prefeitura Municipal  indicará profissional  responsável  pela fiscalização da
Obra.

Os custos da administração local deverão ser previstos pela Contratada nos
custos indiretos da obra.

A Contratada deverá manter para Administração local da obra uma equipe
mínima:

1 ª ETAPA - FUNDAÇÃO

- 01 (um) Pedreiro

- 01 (um) Armador

- 02 (dois) Ajudantes

2ª ETAPA – ESTRUTURA BASE / TELHAMENTO

- 01 (um) Serralheiro

- 02 (dois) Montadores

- 03 (três) Ajudantes
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Dessa forma visando garantir  a supervisão e a execução dos serviços
dentro  da  melhor  técnica  e  segurança,  sob  a  Coordenação  do
Engenheiro/Arquiteto responsável pela obra, com presença de no mínimo duas
vezes por semana.

Informações Complementares 

    • A contratada deverá manter funcionários (engenheiro e mestre de
obras) residentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça
parte do quadro de funcionários, durante todo o período da obra.

    •  Cópia da carteira de trabalho,  comprovando a função, deverá ser
entregue à Fiscalização num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura
do contrato.

    •  A Fiscalização poderá solicitar  o afastamento ou substituição do
funcionário, caso julgue necessário.

    •  Caso haja afastamento justificável  do funcionário  (férias,  licença
médica, etc.) a Contratada deverá providenciar substituto.

    • O Arquiteto ou engenheiro responsável deverá estar presente sempre
que a Fiscalização solicitar.

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra,
esclarecendo as divergências e quando necessário,  averiguar o uso adequado de
equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas
de segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à
fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação.

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas
bem como das equipes e suas atividades.
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MEMORIAL DESCRITIVO

Trata-se de execução da Instalação de Estrutura e cobertura Metálica de uma
Quadra  de  Esportes  localizada  no  Tiro  de  Guerra,  deste  Município.  Os  serviços
propostos neste Projeto têm por objetivo, a execução da fundação e montagem de
estrutura  metálica  e  cobertura  para  melhor  funcionalidade,  conforto,  segurança  e
acessibilidade aos usuários.

1- INFRAESTRUTURA

1.1- ESTACAS

1.1.1 - ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 30 CM ATÉ 30T.

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior
da estaca até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m).

2)  O  item  remunera  o  fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  especializada  e
equipamentos necessários  para  a  execução da estaca escavada  mecanicamente,
com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas até 30 toneladas, compreendendo
os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até
a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com soquete de
concreto; lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de
um  diâmetro  (30  cm);  vibração  por  meio  de  vibrador  de  imersão  nos  2  metros
superiores;  execução e colocação de armadura de ligação,  constituída por  quatro
barras com 10 mm de diâmetro e 2 m de comprimento, ficando 0,50 m acima da cota
de  arrasamento,  em  aço  CA-50,  estribos  em  aço  CA-60.  Remunera  também  o
fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20 MPa; aço
CA-50  e  CA-60  para  a  execução  da  armadura  de  ligação,  inclusive  materiais
acessórios como arame e a mão de obra adicional para o transporte dos materiais,
corte do excesso de concreto e o preparo da cabeça da estaca. Não remunera a
remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora fora e a
armação com função estrutural.

1.2  BLOCOS DE COROAMENTO

1.2.1 - ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura
(kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa,
dobramento,  transporte  e  colocação  de  armaduras  de  qualquer  bitola  e  qualquer
comprimento;  estão  incluídos  no  item  os  serviços  e  materiais  secundários  como
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arame,  espaçadores,  perdas  decorrentes  de  desbitolamento,  cortes  e  pontas  de
traspasse para emendas.

1.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM
PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
- Pedreiro e servente responsáveis pela escavação com uso de equipamentos

manuais.
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar o volume geométrico dos blocos ou sapatas. 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários e ajudantes que estavam envolvidos na escavação da peça.

- As devidas proteções da região sendo escavada são consideradas executadas
e o esforço relativo a esta proteção é tratado em outra composição.

- Não foi considerada escavação extra de terra ao redor da peça. 
 

1.2.3 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME,
FCK  30  MPA,  COM  USO  DE  JERICA   LANÇAMENTO,  ADENSAMENTO  E
ACABAMENTO. AF_06/2017

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
-  Concreto dosado em obra,  classe de resistência C30, com brita 1,  relação

água/cimento igual a 0,52, preparo mecânico em betoneira de 600 litros 
EQUIPAMENTO 

- Vibrador de imersão com motor elétrico 2HP trifásico, diâmetro de ponteira de
45 mm, com mangote.
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar o volume teoricamente necessário para concretagem das peças.
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários envolvidos no lançamento (incluindo o manuseio da tubulação da bomba),
espalhamento, adensamento e acabamento do concreto.

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do
vibrador de imersão da seguinte forma:

-> CHP: considera o tempo em que está acontecendo a concretagem. 
->  CHI:  considera  os  demais  tempos  da  jornada  de  trabalho  (inicialização,

finalização e intervalo para almoço) 
- Consideraram-se perdas incorporadas e sobras de concreto. 
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1.3- PILARES DE CONCRETO

1.3.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO  ARMADO  EM  UMA  EDIFICAÇÃO  TÉRREA  OU  SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Itens e suas Características
-  Peças  de  aço  CA-50  com 10,0  mm de  diâmetro,  previamente  cortadas  e

dobradas no canteiro. (Composição Auxiliar);
- Arame recozido nº 18 BWG, diâmetro 1,25 mm;
- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado.

Critérios para quantificação dos serviços
-  Utilizar  a  quantidade/peso  de  barras  com  diâmetro  especificado  na

composição, utilizadas na montagem da armadura de pilares e vigas em edificações
térreas ou sobrados.
Critérios de Aferição

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários  envolvidos  diretamente  com a  montagem da  armadura  da  estrutura  de
concreto armado, após o recebimento/fabricação das peças pré-cortadas/dobradas
no canteiro.

-  Foi  considerado que as  barras  são recebidas pré-cortadas e  prédobradas,
resultando em perda nula de aço.

1.3.2 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 30 MPA

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento,
areia  e  a  mão  de  obra  necessária  para  o  preparo  do  concreto,  com resistência
mínima à compressão de 30 MPa. Norma técnica: NBR 12655.

1.3.3  LANÇAMENTO  E  ADENSAMENTO  DE  CONCRETO  OU  MASSA  EM
ESTRUTURA

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
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2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para
o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em
estrutura.

1.3.4 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 
- Tábua de madeira não aparelhada, 2ª qualidade, com e = 2,5 cm e largura de

30,0 cm, fornecida em peças de 4 m;
- Peça de madeira nativa 2,5 x 7,0 cm, não aparelhada, para fôrma;
- Prego polido com cabeça 17x21 (comprimento 48 mm, diâmetro 3 mm) 

EQUIPAMENTO 
- Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 5 HP, para disco de

diâmetro de 10” (250 mm) 
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar a área da superfície da fôrma de pilar em contato com o concreto; 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários  (carpinteiros,  operador  de  serra  circular  e  ajudantes)  que  estavam
envolvidos com a fabricação da fôrma, seja no corte, pré-montagem ou marcação;

- Foram consideradas perdas por entulho;
- Foi considerado fabricação e material para gastalho e escoramento do pilar;
- Para cálculo dos consumos, considerou-se um pilar característico, com peças

especificadas na figura a seguir. 

2- ESTRUTURA METÁLICA

2.1 CHUMBADORES

2.1.1  FORNECIMENTO  E  COLOCAÇÃO  DE  CHUMBADORES  EXPANSIVEIS
D=1/2"
1) Será medido pela quantidade de unidades (UN);
2) O item remunera o fornecimento de chumbadores, mão de obra especializada e
equipamentos necessários para a execução dos mesmos.

2.2 PILARES 
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2.2.1  PILAR  METÁLICO  PERFIL  LAMINADO  OU  SOLDADO  EM  AÇO
ESTRUTURAL,  COM  CONEXÕES  SOLDADAS,  INCLUSOS  MÃO  DE  OBRA,
TRANSPORTE  E  IÇAMENTO  UTILIZANDO  GUINDASTE  -  FORNECIMENTO  E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020.

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

-  Montador de estrutura metálica com encargos complementares: profissional
responsável pela montagem e fixação dos perfis, executando as ligações.

-  Ajudante  de estrutura  metálica  com encargos complementares:  profissional
responsável por auxiliar na instalação e movimentação das peças.

-  Soldador  com  encargos  complementares:  Profissional  responsável  pela
execução de ligações soldadas entre os elementos.

-  Perfil  laminado  aço  estrutural  “H”  HP 310  x  79:  utilizado  como  elemento
estrutural.

- Cantoneira aço estrutural abas iguais, e = 1/4”: utilizado para execução das
ligações entre as peças.

-  Eletrodo  revestido  AWS-E7018,  diâmetro  igual  a  4,00  mm:  utilizado  para
execução das ligações entre as peças.

- Guindaste hidráulico autopropelido, com lança telescópica de 40 m: utilizado
para movimentação e içamento das peças.

-  Serviço  de  jateamento  com  granalha  de  aço  a  aplicação  de  pintura
anticorrosiva.
EQUIPAMENTO 

-  Guindaste  hidráulico  autopropelido,  com  lança  telescópica  de  40  m,
capacidade máxima de 60 t, potência 260 KW e tração 6 x 6. 4.
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

- Utilizar o peso total de aço correspondente ao perfil ou perfis em “I” utilizados,
excluídos os contraventamentos, no projeto de pilares. 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários que estavam envolvidos no transporte das peças metálicas até o estoque e
o local de içamento, na montagem da peça e fixação final.

- Não foram consideradas perdas para os perfis metálicos e parafusos.
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do

equipamento de transporte e montagem da seguinte forma:
- CHP: considera os tempos de carregamento, içamento, descarregamento

e volta;
- CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho

2.3 TESOURAS EM ARCO
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2.3.1 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
SOLDADAS,  INCLUSOS PERFIS METÁLICOS,  CHAPAS  METÁLICAS,  MÃO DE
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_P 

ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS 

-  Montador de estrutura metálica com encargos complementares: profissional
responsável pela montagem e fixação dos perfis, executando as ligações.

-  Ajudante  de estrutura  metálica  com encargos complementares:  profissional
responsável por auxiliar na instalação e movimentação das peças.

-  Soldador  com  encargos  complementares:  Profissional  responsável  pela
execução de ligações soldadas entre os elementos.

-  Perfil  UDC ("U"  dobrado de chapa)  simples de aço laminado,  galvanizado,
ASTM A36, 200 x 50 mm, E= 4,75 mm (*insumo a ser cadastrado no SINAPI).

- Cantoneira de aço abas iguais (qualquer bitola), espessura entre 1/8" e 1/4".
- Chapa de aço grossa, ASTM A36, E = 5/8 " (15,88 mm) 124,49 kg/m².
-  Eletrodo  revestido  AWS-E7018,  diâmetro  igual  a  4,00  mm:  utilizado  para

execução das ligações entre as peças.
- Guindaste hidráulico autopropelido, com lança telescópica de 40 m: utilizado

para movimentação e içamento das peças.
- Serviço de jateamento com granalha de aço a aplicação de pintura anticorrosiva.

 3. EQUIPAMENTO
-  Guindaste hidráulico autopropelido,  com lança telescópica de 40 m, capacidade
máxima de 60 t, potência 260 KW e tração 6 x 6. 4.

CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
-  Utilizar  o  peso  em  KG  da  cobertura,  considerando-se  as  características  da
composição.

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO
-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os

operários que estavam envolvidos no transporte das peças metálicas até o estoque e
o local de içamento, na montagem da peça e fixação final.

- Não foram consideradas perdas para os perfis metálicos.
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do

equipamento de transporte e montagem da seguinte forma:
- CHP: considera os tempos de carregamento, içamento, descarregamento

e volta;
- CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

2.4 TERÇAMENTO TOTAL DA COBERTURA
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2.4.1 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,  PLÁSTICA
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 (PERFIL
"U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 MM, E =
3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM)

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS
- Montador de estrutura metálica com encargos complementares;
- Servente com encargos complementares;
- Perfil em aço galvanizado conformado a frio tipo “UE”, 150 x 60 x 20 x 3 mm

para apoio das telhas;
- Parafuso comum ASTM A307, aço carbono, cabeça sextavada, d = 12,7 mm

(1/2”) para fixação das terças;
- Guincho Elétrico de Coluna

EQUIPAMENTO 
- Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico

de 1,25 CV.
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar a área de projeção do telhado. 
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO 

-  Para  o  levantamento  dos  índices  de  produtividade  foram considerados  os
operários envolvidos diretamente com o serviço;

- A perda foi considerada nula, pois os perfis são fornecidos nos comprimentos
especificados pelo projetista;

- A composição é válida para tramas de aço com distanciamento entre eixos das
estruturas de apoio entre 2,5 e 3,0 m, distanciamento entre eixos das terças de 1,6 m;

- Foi considerado o transporte vertical;
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do

equipamento da seguinte forma:
->  CHP:  considera  o  tempo  em que  o  equipamento  está  efetivamente

transportando os materiais; 
-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado 

2.5 CONTRAVENTO

2.5.1 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM
PINTURA

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de
estrutura metálica (kg).
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2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em
aço  ASTM-A36/A36M-14,  incluindo  chapas  de  ligação,  soldas,  parafusos
galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de
projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte
e  descarregamento;  traslado  interno  à  obra;  montagem  e  instalação  completa;
preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10,
padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67.

2.6 TELHAMENTO DA COBERTURA

2.6.1 TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO PRÉ-PINTADA COM EPÓXI E POLIÉS-
TER, PERFIL ONDULADO, COM ESPESSURA DE 0,50 MM

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção
horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal,
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço zincado,
acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores,
perfil ondulado com 0,50 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência co-
mercial LR 17 da Perfilor (Perkrom), MBP 17,5 Super da Metalúrgica Barra do Piraí
(MBP) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a fixação das te-
lhas, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento e vedação
entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento
e a montagem completa das telhas.
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(Fonte: ABCEM,2009)

(Fonte: ABCEM,2009)

2.6.2 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  NÚMERO 24,  DESENVOLVI-
MENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS
- Telhadista com encargos complementares;
- Servente com encargos complementares;
- Calha quadrada de chapa de aço galvanizada num 24, corte 50 cm;
- Prego polido com cabeça, bitola 18x27;
- Rebite de alumínio vazado, de repuxo, bitola 3,2 x 8 mm;
- Solda estanho 50/50;
- Selante elástico monocomponente a base de poliuretano para juntas diversas,

embalagem de 310ml;
- Guincho Elétrico de Coluna.
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EQUIPAMENTO
- Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico

de 1,25 CV.
CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

- Utilizar o comprimento total das calhas.
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os ope-
rários que estavam envolvidos diretamente com a colocação calhas e ajudando o
transporte horizontal das peças;

- Foi considerada perda por recortes das chapas;
- Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos

materiais à cobertura;
- Foi considerada altura de içamento igual a 24m;

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipa-
mento da seguinte forma:

-> CHP: tempo de ciclo  do transporte vertical  (carregamento,  içamento,
descarregamento e volta);

-> CHI: demais tempos da jornada de trabalho.

2.6.3(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TU-
BOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDU-
TORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉ-
DIOS. AF_10/2015

 ITENS E SUAS CARACTERÍSTICAS
• Tubo de PVC, série R, DN 150 mm.
• Joelho 90 graus, PVC, série R, DN 150 mm;
• Joelho 45 graus, PVC, série R, DN 150 mm;
• Luva Simples, PVC, série R, DN 150 mm;

 CRITÉRIOS PARA QUANTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
• Utilizar a extensão total linear do tubo referente a essa composição, limitado ao

local  de  aplicação referenciado  pela  descrição dessa  composição  (RAMAL,  SUB-
RAMAL, OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO).
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO

• Para a obtenção dos coeficientes foi feito o levantamento de quantitativos para
três orçamentos de projetos referenciais de prédios cadastrados no SINAPI (Anexo I);

• As composições auxiliares contemplam as seguintes atividades: fixações finais
das tubulações no teto e parede; passantes em lajes; rasgos e cortes; chumbamen-
tos; 

• Foi feito o levantamento de quantitativos de cada orçamento a fim de obter a
quantidade de conexões, cortes e fixações por metro linear de tubulação.
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• Para o cálculo do coeficiente de tubos em função do local de instalação, fez-se
um cálculo percentual médio que represente a quantidade de tubos que estão em ra-
mal de encaminhamento ou em condutores verticais.

• Importante lembrar que o uso da Composição Representativa é restrito para os
projetos anexos e/ou similares e aos locais de aplicação (ramal, sub-ramal ou ramal
de distribuição), conforme avaliação do orçamentista 

BASE DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A base de medição e pagamento será final devendo a contratada apresentar
caderneta  diária  da  obra  assinada  pelo  Engenheiro  ou  Arquiteto  da  empresa,
apresentar boletim de medição, memorial de cálculo do boletim de medição, laudo de
conformidade do cronograma de medição com o cronograma licitado e relatório de
fotográfico semanal até a data da medição. A fiscalização terá ate cinco dias úteis a
partir da data de recebimento do protocolo pela divisão de engenharia para análise e
conferência da documentação podendo o prazo ser prorrogado caso aja necessidade.

Constatada irregularidade na documentação a divisão de engenharia  ira  se
manifestar através de comunicado. Após o recebimento do comunicado a contratada
deverá providenciar a regularização da documentação. 

OBS.:  E  SOMENTE  APÓS  A  REGULARIZAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  OS
RELATÓRIOS  DE  MEDIÇÃO  SERÃO  EMITIDOS  E  APROVADOS  E
ENCAMINHADOS PARA O SETOR COMPETENTE. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Cada serviço corresponde a um critério de medição e remuneração, acessado
por meio da codificação atribuída ao serviço. Os critérios de Medição e Remuneração
são expressos por intermédio de dois itens básicos e um complementar:

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do serviço;
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2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: equipa-
mentos, mão de obra, materiais principais e acessórios, bem como se o serviço re-
fere-se a fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução;

Os participantes da licitação deverão estar cientes dos critérios de medição es-
tabelecidos pelas fontes indicadas na planilha orçamentária. Em caso de fonte desco-
nhecida os itens deverão estar inclusos no memorial descritivo da obra.

Paraguaçu Paulista, Novembro de 2020.

Eng.ª Elza Regina Salomão
CREA/SP 0601394056
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